
Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE LEI 
	 N.° 127/87. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Artigo 12  - Passa denominar-se R
ua JOSÉ 	DA 

COSTA CABRAL, a rua conhecida como 
Alemanha, localizada no Lo 

teamento Jardim Caiçara II, Bairro Sao Cristovao, 12 d
istrito 

deste Município. 

Artigo 22  - Esta Lei entra em vi
gor na 	data 

I* 

de sua publicaçao. 

Artigo 32 	Revogam-se as disposiçoes em con 

trário. 
Sala das Sessoes, 24 de novembro de

 1.987. 

VEREADOR ON1AS CORDEIRO MORAIS. 

Auto r. 

Jil 5 T 1 F1CATIV A. 

,  
É com a intenç;o de perpetuar a memoria desse 

homem simples e humilde, nascido n
esta cidade de Cabo Frio , 

que proponho aos nobres Pares, a ap
rovaçao do presente Proje-

tode Lei em tela. 

Sala das Sessiies, 24 de novembro 

(0 -̀j̀ " 	 i° 
VEREADOR ONIAS CORDEI 

Autor 

e 1.987. 


